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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Concede Título de cidadania Itapevense à Sra. Zeneide de Jesus Woolck Santos.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 0043/2023

Autoria: Lucinha Woolck

Concede Título de cidadania Itapevense à Sra. Zeneide de
Jesus Woolck Santos.

A Câmara Municipal de Itapeva, Estado de São
Paulo ,  APROVA o seguin te  DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Itapevense à Sra. Zeneide de Jesus Woolck Santos.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 15 de dezembro de 2023.

LUCINHA WOOLCK

VEREADORA – MDB

_______________________ _______________________

_______________________ _______________________

_______________________ _______________________

_______________________ _______________________

_______________________ _______________________

COMISSÃO DE HONRARIA
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Proposição de Honraria: Título de Cidadania Itapevense

Autoria: vereadora Lucinha Woolck

Vereador (a): Robson Leite

Parecer: Favorável ao prosseguimento da proposição

Contrário ao prosseguimento da proposição

Assinatura: _______________________________________

Vereador (a): Preto Vasco

Parecer: Favorável ao prosseguimento da proposição

Contrário ao prosseguimento da proposição

Assinatura: _______________________________________

Vereador (a): Saulo Golob

Parecer: Favorável ao prosseguimento da proposição

Contrário ao prosseguimento da proposição

Assinatura: _______________________________________

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 15 de dezembro de 2023.


